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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Da definição do objeto 

1.1. Contratação por inexigibilidade de licitação, do show artístico do Cantor 

“WILHIAM SILVA , para a inauguraçãodo asfalto até a BR 262 do ano de 2024, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência – TR. 

2. Da fundamentação da contratação administrativa 

2.1. A fundamentação da contratação administrativa como um todo está no 

Estudo Técnico Preliminar – ETP – (§ 1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021). 

3. Da descrição da solução como um todo, considerando todo o ciclo de vida 

do objeto 

3.1. A descrição da solução como um todo está no ETP (inciso VII do § 1º do art. 18 

da Lei nº. 14.133/2021). 

4. Dos requisitos da contratação administrativa 

4.1. Os requisitos da contratação administrativa estão no ETP (inciso III do § 1º do 

art. 18 da Lei nº. 14.133/2021). 

5. Do modelo de execução do objeto 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Na data de 21 de junho de 2024. 

5.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 

dois dias úteis, pelo(a) servidor(a) público(a) municipal pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato administrativo, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste TR e na proposta. 

5.2.1. O recebimento provisório poderá ser efetivado no atesto da nota fiscal 

pelo(a) servidor(a) público(a) municipal pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato administrativo. 

5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste TR e na proposta, devendo ser 

realizado no prazo de trinta dias úteis, a contar da notificação do(a) contratado(a), 
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às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6. Do modelo de gestão do contrato administrativo 

6.1. O contrato administrativo deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133/2021, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115 

da Lei nº 14.133/2021). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato 

administrativo, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5º 

do art. 115 da Lei nº. 14.133/2021). 

6.3. A execução do contrato administrativo deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(a) fiscal do contrato administrativos, ou pelos respectivos substitutos (art. 117 

da Lei nº. 14.133/2021). 

6.4. O(A) fiscal do contrato administrativo anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato administrativo, determinando o 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (§1º 

do art. 117 da Lei nº. 14.133/2021). 

6.5. O(A) fiscal do contrato administrativo informará a seus superiores, em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão 

ou providência que ultrapasse sua competência (§ 2º do art. 117 da Lei nº. 

14.133/2021). 

6.6. O(A) Contratado(a) será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (art. 118 da Lei nº. 14.133/2021). 

6.7. O(A) Contratado(a) será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (art. 120 da Lei nº. 14.133/2021). 

6.8. Somente o(a) Contratado(a) será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato 
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administrativo (art. 121 da Lei nº. 14.133/2021). 

6.9. A inadimplência do(a) contratado(a) em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato administrativo (§ 1º do art. 

121 da Lei nº. 14.133/2021). 

6.10. As comunicações entre a Administração e o(a) contratado(a) devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim, tal como: e-mail. 

6.11. A Administração poderá convocar representante do(a) licitante para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.12. O(A) Contratado(a) deverá manter preposto aceito pela Administração no 

local do serviço para representá-lo na execução do contrato administrativo (art. 118 

da Lei nº 14.133/2021). 

6.13. A indicação ou a manutenção do preposto do(a) Contratado(a) poderá ser 

recusada pelo contratante, desde que devidamente justificada, devendo o(a) 

contratado(a) designar outro para o exercício da atividade, no prazo indicado pelo 

fiscal. 

6.14. Após a assinatura do contrato administrativo ou instrumento equivalente, o 

Contratante poderá convocar o representante do(a) Contratado(a) para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

7. Dos critérios de medição e de pagamento 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a aceite, atesto ou recebimento, 

ainda que por e-mail, sem qualquer oposição, da nota fiscal com a descrição dos 

serviços prestados; 

7.2. O pagamento será efetuado em parcela única após do recebimento da nota 

fiscal, acompanhado da comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e social; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO GRAMA 
Rua Padre João Coutinho, 121 

CNPJ nº 18.836.973/0001-20 – Tel.: (31)3872-5005 
35388-000 – Santo Antônio do Grama – MG 

 
 

7.3. O pagamento somente será realizado mediante a efetiva prestação dos serviços 

nas condições estabelecidas, o que poderá ser comprovado por meio de aceite ou 

atestado na nota fiscal correspondente; 

7.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação administrativa, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o(a) 

Contratado(a) providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.5. O pagamento devido pelo Contratante será efetuado por meio ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo(a) contratante, ou, 

eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 

7.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.  

7.7. Paga a importância discriminada na nota fiscal, o(a) Contratado(a) dará ao 

contratante plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para 

nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

7.8. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será 

objeto de ajuste nos pagamentos futuros, quando devidos, ou cobrados 

diretamente do(a) Contratado(a). 

7.9. Deverão ser excluídas do faturamento todas e quaisquer ocorrências que não 

forem de responsabilidade do contratante, assim como aquelas que não 

correspondem a bens entregues. 

7.10. Os documentos comprobatórios dos pagamentos relativos a tributos, 

encargos ou contribuições de responsabilidade do(a) Contratado(a), deverão ser 

enviados ao contratante mensalmente. 

7.11. O(A) Contratado(a) deverá prestar os serviços e acompanhado da 

correspondente nota fiscal. 

7.12. A nota fiscal deverá ser emitida pelo(a) Contratado(a) em inteira conformidade 

com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO GRAMA 
Rua Padre João Coutinho, 121 

CNPJ nº 18.836.973/0001-20 – Tel.: (31)3872-5005 
35388-000 – Santo Antônio do Grama – MG 

 
 

destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias ou previdenciárias. 

7.13. Antes de cada pagamento a(o) Contratado(a) será realizada consulta para 

verificar a manutenção das regularidades fiscal, social e trabalhista. 

7.14. Constatando-se a situação de irregularidade do(a) Contratado(a), será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do(a) contratado(a), bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato administrativo, caso o(a) 

Contratado(a) não regularize sua situação.   

7.18. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pelo(a) Prefeito(a) Municipal, 

não será rescindido o contrato administrativo em execução com a contratada 

inadimplente. 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.20. O(A) Contratado(a) regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei. 

8. Da forma e critérios de seleção do(a) fornecedor(a) 
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8.1. O(A) fornecedor (a) será selecionado por meio da realização de Inexigibilidade 

de Licitação Pública. 

8.2. Da Habilitação Jurídica: 

8.2.1. Empresário individual: inscrição no Registre Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial respectiva; 

8.2.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificador da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI; 

8.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU – ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país: Decreto 

de autorização para funcionamento no Brasil; 

8.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.2.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil de Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº. 5.7564/1971. 

8.2.7. Cadastro de Pessoa Física – CPF – e Carteira de Identidade – para licitante 

pessoa física; 

8.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

8.3. Da Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

8.3.1. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ – dispensado para licitante 

pessoa física; 

8.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 
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do(a) licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

8.3.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

8.3.4.1. Caso a licitante seja considerada isento dos tributos estaduais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por 

meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de 

regência. 

8.3.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

8.3.6. Prova de regularidade relativo à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço – FGTS –, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei – dispensado para licitante pessoa física; 

8.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

8.3.8. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da 

República de 1988 – CR88.  

8.4. Da Habilitação do Artista/Banda: 

8.4.1. Comprovante de desempenho profissional de apresentação (folders, imagens 

e outros documentos equivalente comprovando a capacidade artísticas). 

8.5. Habilitação econômico-financeira 

8.5.1. Certidão negativa de feitos sorbet falência expedida pelo distribuidor da sede 

da licitante. 

8.6. Se o(a) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso 

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

8.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação, após 

provocação do(a) Agente de Contratação, poderá sanar erros ou falhas que não 
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alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

8.8. Os documentos de habilitação poderá ser: 

8.9.1. apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio 

expressamente admitido pela Administração; 

8.9.2. substituída por registro cadastral emitido pela Administração, desde que o 

registro tenha sido feito em obediência ao disposta na Lei nº. 14.133/2021. 

8.9.3. As ME’s e EPP’s, por ocasião da participação nesta Inexigibilidade de Licitação 

Pública, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estas apresentem 

alguma restrição. 

8.9.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento da autorização desta Inexigibilidade de Licitação 

Pública, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

8.9.3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.9.3.1., 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº. 14.133/2021.  

9. Da estimativa do valor da contratação administrativa 

9.1. A estimativa do valor da contratação administrativa está no ETP (inciso VI do § 

1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021). 

10. Da adequação orçamentária 

10.1. As despesas decorrentes desta contratação administrativa correrão à conta de 

recursos específicos consignados no orçamento geral do Município de Santo 

Antônio do Grama. 
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10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Santo Antônio do Grama, 05 de junho de 2024. 

 

 

 

MARIA DAS GRAÇAS ZINATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E EDUCAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


